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	INDICAÇÃO Nº 057/2009




AUTORIA: VEREADORES AMANTINO BAIOTO e VAGNER HERKLOTZ 

INDICAM A NECESSIDADE DA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, MEIOS-FIOS E CALÇAMENTO DOS PASSEIOS DO BAIRRO JARDIM ALVORADA.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da execução de pavimentação asfáltica, meios-fios e calçamento dos passeios do Bairro Jardim Alvorada.
                                                           JUSTIFICATIVA
O crescimento do Município impulsionou a implantação de vários  loteamentos, fazendo com que surgisse uma grande necessidade de infra-estrutura, em especial as obras de pavimentação de vias públicas, sendo este um dos serviços mais requisitados pela população. 

É o caso do Bairro Jardim Alvorada, que precisa ser dotado de pavimentação asfáltica, meios-fios e calçamento dos passeios, obras essas que, a nosso ver, deveriam ser realizadas juntas para se obter um padrão e, especialmente, para que não se repitam os problemas que tivemos na cidade com relação a calçadas.
Já foram realizadas reuniões com os moradores do Bairro, sendo que a maioria já manifestou o interesse de participar do “Plano Comunitário para Execução de Pavimentação e Obras Complementares de Vias Públicas”, objeto da Lei Municipal nº 926/2002. Desta forma, cabe ao Município adotar as providências necessárias para a efetivação dessa parceria.

É preciso que o Poder Público Municipal atue para levar conforto e qualidade de vida a esses moradores, que se ressentem com os transtornos decorrentes da falta de pavimentação.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2009.
Ver. AMANTINO BAIO TO
 

Ver. VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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